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ESTADO DÔ ESPíRITO SANTO

GOvÊnNO MUNICIPAL

MUIIICIPIL IIE SIÍl }'IIEU§

RES0Lr"r[íln n§ orillsr

ÂItsra reginrento Lnterns,

Faço saber que â Câr,rrl;tA í!ur\iICIpAt. DI sãf
MATIUS, f§TADfl Dil i5pIfiIT0 5ÀfllTü, APRüVüi: e EU promulEof
â ssguintel

RrsüLqÇÃq

Artr 19 - Alterer cs arts. de n§s t)]r 09,
6P e ?0 da Resolução n§ 02/?5 do Peglmento Internsr eue
parrsam a ter a eeqrilnte redaçãor

r Art. 39 Ê A Câmara faunl.clpal tpm sua Bê-
dE n0 prá,:tu de rr9 L0g na Rua

Cel. l4eteus Cunha nesta ClrJade.

Art. 9s - G mandato rla Prçea será de dcis
(2) anos, prolblda a reeJ.elção
de seu$ membros para qualquer/
cargc da mêBcltc

f,rt.69 - A f,âmara $unic!.pal rsunlr-se-à
Bm eessãae ordlnárias anuaia B

lndependentemente rJe convoca-/
çãs, de 1§ de iriarça a 30 de /
Junno e de la de Açcoto a 05
de Dezembro.

Faráçrafo únlcs; 5erão raal.lzadas no mí-
nl.rso 32 saseães ordlná-
rlas anuâl§.

Ârt. ?0 - Ae soeeãee ordinárlas serão sg

mEnals, raalieando-ge às quar-
tes-f e !rae, prÊrrcqancJo-so qua!
do feriads ou ponto faculatatl
vo para o día lmedlatamente png

terlor e com Íntcic àE 13r00ha.a
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GOVÊNruO MUNICIPAL

c n t [,n [ lt! u ll,! c,lIB,t [.[, s I L_+lE §,,!!"§

Continuaqlo fls2

Art. 2a - Eeta flesoluçãol entra ers vlgor
nê data do sua publtcação, revogadae as dieposlçãee em

ct,ntrár 1ç.

SrIa daa Straãra; }t de.Helo da lgBl*
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